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I COELHO DOSSANTOS NETA GONDRA- ME
CNPJ; 07.366.673/0001.09
I.E.: 12.219.870.6
Rua Aristeu Nogueira, n®107.A, Centro
Fortaleza dos Nogueiras- MA, CEP: 65,805.000
Fone: (99) 98114-6115/98129.4017
E-mall: gondraconsultoría2011@gmail.com

GONDRA
CONSULTORIA

PRO,mTOSAfíROPECÜAl(IO^; EXECUÇÃO DE
jOBRAS' E LOCAÇÃO DE VEICtJLO.S"

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2020 - GPL

ANEXO n

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa I COELHO DOS SANTOS NETA GONDRA - ME, com sede à Rua Aristeu
Nogueira, n° 107 - A, Centro, CNPJ n° 07.366.673/0001-09, representada pela St^. Inocência Coelho dos
Santos Neta Gondra, CREDENCIA a Sr.(a) Inocência Coelho dos Santos Neta Gondra, Proprietária
portador(a) do RG n° 201069120027- SESP/MA, e CPF n° 007.095.213-24, para representá-la perante o
Município de São Pedro dos Crentes- MA em licitação na modalidade Pregão Presencial n° 003/2020 -
CPL (Contratação de empresa para locação de veículos pesados para uso do município de São Pedro dos
Crentes - MA), podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame,
inclusive interpor e 4esistir de recursos em todas as fases licitatórias

Inocêncí o dos Santos Neta Gondra

CPF n° 007.095.213-24

RG n° 201069120027- SESP/MA

RECONHECIMENTO POR SEMELHANÇA
Reconheço por semelhança(s) a(s) assinatura(s)

Dou Fé. Fortaleza dos Nogueiras/MA

M
10 ÚNICO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA
ley n 531 - CEP: 65805-000 • forlalMa dos Notm^s-MA
) 353M116 (Fíxc)/9 B848-4720 © - 9 8848^601
t-Biail: canorío,toiialesa.nia®uinail.coiii

Poder Jud t c i or i O TJriA. So|o:
RECFIR031302TUJP2UKUHDKUBW83,
Dato/Hora: 23>01/'2020 09:35: 12,
ftto: 13.17.2,'Parte<s>:
INOCÊNCIA COELHO fOS
SANTOS NETA GONDRA. Rec
Firmo: Se-m©Ihonco, Toloh Rí
4,50, Emolumentos: Rf 4,40,
FERC: Rf 0,10, Consulte a
uai idnde deste selo em
httoe:/■/'«.eIo f. imn iij,» hr

Edilania^ Souza Coelho
Escrevente Autorizada

p



COELHO DOS SANTOS NETA GONDRA - ME
CNPJ; 07.366.673/0001.09
I.E.: 12,219.878-6
Rua Aristeu Nogueira, n® 107-A. Centro
Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP: 65.805-000
Fone; (99) 98114-6115/98129 4017
E-maíl: gondraconsultorío2011@gmaíl.com

GONDRA
CONSULTORIA

PROJETOS AGROPEWÂRIOS, EXEÇUÇÀO DE OBRAS E
'  ,I.0Ca'^0 DE VEÍCULOS Bi

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2020 - GPL

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa I COELHO DOS SANTOS NETA GONDRA - ME, com sede à Rua Aristeu Nogueira, 107
A, Centro, em Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP: 65.805-000, inscrita no CNPJ n® 07.366.673/0001-09 por

intermédio de sua representante legal, a Si^. Inocência Coelho dos Santos Neta Gondra, portadora do CPF n°
007.095.213-24 e RG n.® 201069120027 SESP/MA. DECLARA, para fins do disposto no Editai da
^ontrataçao de empresa para locação de veículos pesados para uso do município de São Pedro dos
Crentes - MA), conforme termo de referência, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei que
esta empresa, na presente data, é considerada: '

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006;
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3® da lei Complementar n° 123/2006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do artigo 3® da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

São Pedro dos Crentes - MA, 24 de janeiro de 2020.

Inocênci leilão dos Santos Neta Gondra
CPF n® 007.095.213-24

RG n® 201069120027-SESP/MA

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da empresa
licitante e ter a assinatura do representante legal reconhecida em cartório.

Esta declaração deverá ser entregue a pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos
envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se
Deneticiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar n® 123/2006.

RECONHECIMENTO POR SEMELHANÇA
Reconheço por semelhançaís) a(s) assinaturaís)
Dou Fé. Fortaleza dos Nogueiras/MA

CARTÓRIO OFÍCIO ÚNICO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-IVIA
Av. José Samey n° 531 - CEP; B5805.000 - Fortaleza dos Noaiieiras-MA

Te1.:(991 3531-1116 lRxol/9 8848-4J20 © - 9 88flí-4601
E-mail: cartoiio.(orta1aza.ma@gm3il.coni

Poder Judiciário UMA. Selo;
RECriRA31302A87HUKTTC33NEU63,
Data/Hora: 23/01/2020 09:35=12,
At-o: 13.17.2, Porteis.):
irioCEMClA COELHO DOS
SANTOS NETA GONDRA. Rec
Firmo: Semelhança, Total: R$
4.50, Emolumentos: Rf 4,40,
FERO: Rt 0,10, Consulte a
uai idade deste selo ecn

•//«olr fitnit "lia P"-



I COELHO DOS SANTOS NETA GONDRA- ME
CNPJ: 07.366.673/0001-09

I.E::'l2.219.878-6
Rua'Aristeu Nogueira, n® 107-A, Centro
Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP: 65.805-000
Fone: (99) 98114-6115/98129 4017
E-mail: gonclraconsultoria2011@gmail.com

GONDRA
CONSULTORIA

ANEXO XI

PREGÃO PRESENCIAL N^ 003/2020

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE E CONCORDÂNCIA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

EU, Inocência Coelho dos Santos Neta Gondra, portadora do CPF n.® 007.095.213-24 e RG n.°
201069120027-SESP/MA, representante legal da empresa I COELHO DOS SANTOS NETA GONDRA - ME,
com"sede à Rua Aristeu Nogueira, n® 107 - A, Centro, em Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP: 65.805-000, inscrita
no CNPJ n" 07.366.673/0001-09, DECLARAMOS está ciente e concordamos plenamente com as sanções
administrativas especificadas no "item XIV" do edital de licitação em epígrafe.

São Pedro dos Crentes - MA, 24 de janeiro de 2020.

Inocêncíá^ódho dos Santos Neta Gondra

C^n® 007.095.213-24
RG n® 201069120027-SESP/MA



Governo do Estado do Maranhão
FÂciLlHAR*N)ao=5 - Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA I GOVERNO DO I
FÁCILImARAMHAO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nãcioriaí de Registro de Empresas Mercantis ■ SINREM

Certificamos que as iaformações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: I. COELHO DOS SANTOS NETA GCNDRA • ME

Natureza Jurfdíca: Empresário (individual)

NIRE (Sedt)
2110141D830

CNPJ
07.3SS.673AX)01-09

Arquivamento da Ato do InocrlsSo
07/04OTOS

Protocolo: MAC2000467874

Início do Advidado
07/04/200$

Endereço Compktp
Rua ARISTEU NOGUORA. N* 107. A. CENTRO^ortaleza dos NogueiraiAÍA. CÊP65805-000

?4lS!?/03.S.rviço.d..9rcno.nia.d.c<x»u.todaé.advid>Jasaotada.opoG^,:$«0;6«2-^iad„de^^^^^^
•xecuçiodeprejeto»dearqtítetufe,prefeloapsrsordenaçãotrtat^aetao daobraa coSSod^tnSíiS^sentessWlafts.■ supeivisfc)de««itraSosdeexecuçSodeolxes,asupeivIsSeamecinics. Muslrtal. de sistemaa e da segurança, agriila. ele, enge*^ ambier^. enge»''^ acuya. et^ a BffenAite -«'mamilnaiia. nroeesso e hslalacCes Muslrfals)- 4311^2 - Preparação de canteiro e limpoze da tarreno; 3600-oerenciân«n!odeprote>4.avl»Wta,IJ.rldate.;teav^-tttam«jto^e^re«.^^^

Capital
R$ 1SO.000.00 (cento o cinqüenta mil reais)

Último Arquivaniinio
Dau
25/08/2017 \-

NCimero
201704S3S34

Ato/eventos
■ 002 / 021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Porta
ME (Mlcroompresa)

Situaçlo
ATIVA
Statua

SEMSTATUS

Nome do Empresário: INOCÊNCIA COELHO DOS SANTOS NETAGONDRA
Identidads;
201069120027
Estado civO:
CASADO(A)

CPF:
007.095.213-24
Regime de bena:
ComunhSo Unhertal

Este eertiaSo W emitida «uiomatleainetttB em 17/01/2020. êa 14:35:57 (horário de BmsUlaL
Se bnpressa, verificar tua autenticidade no_httpVf«(w<«.ampre»»raeilma.gQVj»r.eom o eOdigoACULHUL

MAC2000467874

y%. í

- UlianTher^íRòdrigü^liííehdonça\-|f\2^J
' •'1 SécfètáHo Gêrâl^v 1*"
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■ ■ ■''X-r*.'y
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J  -ii* /t-■"*»•  • . /-'.'íl rH'
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0 SIMPLES
^ N-A C I O N A L

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 21/01/2020

© Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : q7.366.673/(W0^rq^ ^
TVopçãopelo Simpresláaòiórialíé^^^ abrange

iNómèVEmprésariál: {.'ÒOÉLHÒ/DOSSXntOS NÉJA G^NDfitó-

iòè,óVfestá&élécimêntô^^ da empfésàfi ^"r.

Q Situação Atual

.Situação

Situação
r  .1* • •. ,

C^© Períodos Anteriores

Opções pelò Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SÍMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

© Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos np SirripJesvNaeíònáhíNã^ Existèm,
T-V'- V

© Eventos Futuros (Simples Nacional)

•'V" '' ' ' --i-"
Eventos Futuros no Sirnples Naç!onál:vNão Existem: 1;. i

© Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros-no SÍMÉI: Nãõixistèm
Vi»-.
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SecrcIaria dB Mtcra c Pequena Énipreja
Sccrelariá da RaeÍõnoltúçaoeSÍnip«fIeaçío
Deparlamenio de líegltlrg Empresarial e Inicgraçâo

NUWKOIW lUtN-IUICACAO 1» KEOISIUO Ue EMfKtSA .MWi DA StOB
3ÍI0I4I0S30

requerimento de empresário
Folhaj 1/5

INOCENCIA.COEUIO DOS SANTOS NETA CONDR-A
NAClflNAUUAPt:

BRASILEIRA

|N!SênÃ HtWL IrnmÉnãnmí^^ãrtfcmH i
XXX

A^CISIS Uk; Cluu'e7'

ComunhSo Unfverjftl

IiiSTADOCIVll
CASADO(A)

ADAO DA SILVA PEREÍRA icrJc)

^ASOtK) bM(iIn»d<6aieuBflUdi

03/0l/l9Sj

t*IANCIl'AlXJ FOR (CwBa 4( cmncipacJ» • mbÕITZ

XXX

IUli>CTIDAOe(«ik.«o)

,20I06»120023

EVA BENTA DOS SANTOS PEREIRA

OAbcbmI
MA

OrílBánüfo)^"^

007.093.2I3.24

WAIICIIIADO NA (LOaitADOUKU ttí}"
RUA ARISTEU NOGUEIRA
COUaUIKKIO

XXX
uAiKeauisTuio

CENTRO
ÍCÊ?

65805-000

NUSIKKU

107

tdaioo oowuKiaPio CoraotáiT
002456. Fonalcaa doí NoeucirasMUMCiriO

Honalcza dos Nofueiru

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO uu XXX
002.ALTERAÇÀO

CÓDIGO E OESCRIçAo DO EVENTO
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO 00 ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVE

NOSIlil^nitSAUAL

t. COELHO DOS SANTOS NETA GONDRA - ME
IWjRAtXJUKOí-w^.^

RUA ARISTEU NOGUEIRA

NTO
XXX

siUMcino

Fonaleza dos Nogueiras
VALOalXJCAPITAlJar

150.000,00
COUICO DÊ ATIVIUAD6 ECOKOUlCA

ICKaI: rbol)

7490103

ScVuntfiri»

3600602,4120400,4211101,4213800,
4 311802,4313400,6920602,7IIII00,

_ 7112000,77)1000.7719599,7732201
BÃS^ÕriÃioÕDÃrÃliviDÃUt?
07/04/2005

VAU3

uAianaviSTurQ

.CENTRO
ctr

65805-000

bAqUACaASlENTO

ME (Microemprcsa)
KUaiEXO

107

M DO CAPI SAL. (ro (ucsm)'

«ento c cinquenia mil reais
Uaentl» te Oí)<b

PAIS

BRASIL

v^a>uui;g>jWüPlU(U^ , _ ...^,.,,1
002456- Foriileaa dojNohucIraj
coiwtioeL£Ti(OMCOii:-ii^iui '

GGONDRAl@HOTMAIL.COM

coniulloria c audiíoria comíbll "iribuÍL" TlU-Woí .''selí^ 6920-6/02 - Alivldidci dc
supervisão da execução deprojcios dc arquilcnira. wcicios na™ r.,H T"*'"" orqu.iciuro de prédios,
P»Uagr.iKa,:7n2.0/0O.Se.ieosdeea8eaharia(rí;ÍahXivn.hEí^^^^^^

KUHtXO oe lASOUÇAO KÕCKpJ

07.3M.673/bO0l-O9
raj^srexEKaA de sudu ou oe riUALOE
OUTBA UfMRE ANTERIOR UW OAJUNTA COMExãÃL^

cinxsocTtac

UATA ASSINATURA •|A55^TUiWDi)tMP{(t5ARIO <
20/06/2017

'ARA USO EXCtUSTVO DA JUNTA CgMERCUt

DEFERIDO. rUDLIQUE-SE E ARQUIVE-SE
autenticacAo

MAÍ170001082626

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
' Csie documcaio foi gerado no penal Empresa fiei!

JUCEHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/08/2017 09:17 SOB N* 20I7D453634
PROTOCOW: 170453634 DE 10/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇSOi
11703294935. KlHEi 21101410830. ArAuaiVAUí
I. COELHO DOS SANTOS NETA GONDRA - ME

Lllian Theresft Rodrigues Kondooça
secrbtAria-gbral

SAO LUÍS, 25/08/2017
www.e1apresaf4cil.111a.gov.br

A validado deste documentei/se «ujeico a comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais
InforwArdo oeus re.epectivop códigos d® verificação " °® portais.

. n «h*- irfTaar



Sctrciaria <Ja Micro e Pequeno Eniprcjá
Sccrcioria da Rncíonariniçao cSímpUncaçao
Dcpariatnenio de Rrgl.iro Ett?prc»arlal c Inlegniça

requerimento de empresário
Folhai

«..oeh-nncAwo u) Rtoisrao ot im séwÍ
2110141(1830 " MKeuAnHAL(prtt«to«iwu,„Ma„teaiií.a(iui

^üMEOOt».lrR£SAKiU{««pl«.«rm,i„vi««í)
inocência coelho dos santos neta- CONDR a

NACrOKAllOAU« —^

DRASILEJRA tSTAUOaVIl.

CASADOÍA)Sk.xo

Feminino
MUIÜUI; (jijil

_^À0 DA SILVA PEREIRA

J/0I/I9E5 2QI069120027

XXX

UOWlClLUülí KA ILOCKAUOURO . AM. cuT
—

KtülMKOBUtKStKíSrSi

Comunhão Unlvcijal

EVa DEhrrA DOS SANTOS PEREIRA
O

RUA ARISTEU NOGUEIRA
comi-ueaunto

XXX

MUMCino — ——

Fortaleza doj Kosucinj

r^i^rmu^

SESP
crrinanoD}

007.095.212-24

UAiRRcnjisTMiro

CENTRO
Cür

65805-000

kuhkko

í.6uiTOOOWimiUlkljlrtadljuni.Cm«tóir
002456 -i Fortaleza <kís Noeuetros •

''^■'UNTA COMERCIAL 00 XXXCOOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO evento; ■ ■- -——r^"02" tl) ALTEIU\CAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRICAo do ATO
XXX

MMKtXIPRfcSARIAl.

L COELHO DOS SANTOS NETA GONDRA . ME
UQÜKADUUBQ (ru4x*, fu|

CÓDIGO E DESCRIÇAo DO EVENTO
XXX

RUA ARISTEU NOGUEIRA
coxirikkiBero

A

município ~-

'Fortaleza dos Nogueíru

UAiiCBa-DISTJUIO

CENTRO

vALonuocAnrAL-w"
iiO.OOO.CO

tuuroo üe AlIviDADe tCONÓMICA"

•taLu» ÜOCAPI IAL . ((««««J-
ccnlo e cmquenia mij reais

ur

( Ma

ci?

65S05-000
PAIS

I brasil

CNUUADKAMOao —

ME (MlcrPenyreta)
NUMUO

107

002456-FortnIêíadcs'Nogüèiiai.- "
£LfcTROMCO Cb*MArU

GCONDRA>@HOTMA»LCOM

AlividJi, Pnnci,->4|

7490103
SniaKikíi

OA IA ÜK INiuo OAS ATI VlUAOES'

07A)'4/2CI05

SSxJÕSõiJnã ^

conuaio, (te «ccuçào de obrai, a lupervbio c E«cncíamcmo do ^01^^ a supervisão de

NuufcRo i)e iNsau^o ko CKpj

OÚ66.673/0O0I-O9 ) uso OA a-KTA couzaaA~
AUTouuew • m l-SIM

Lj 3-nAoaovDwuwu
DATA ASSIKATVUtA

20/06/2017 I

•ABA USO mcmsrvo oajuyrAco.MkHcta
DthERIDO. PUBUOUE-SE E ARQUIVE-SÊ

AUTENTICAÇÃO

para uso EXCLUSIVO Da JUNTA COMERCIAL
MA II70001082626

• Eilc doeumenJo foi gerado no ponai Cmpreia Féeil

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/08/2017 09-17 SOB w laninni.Eie-..,

I. COELHO DOS SANTOS NETA GONDRA - KE

Iiíllisn Theroaa Rodrigues Mendonça
SECRBTARIA-OERAL

SÃO LüfS, 25/08/2017
wwv.empresafaeil.ma.gov.br



Secretaria do RaelotialiufSo e SítnpllíicDfao
Dcportomento de Re«I.,r<. Empr„orlol c Inlcgroç^u

-UMt IXJ ^

tê S2g!:^£g£H!°D0S SANTOS NO-A co^qh.
brasileira

requerimento de empresário
Folhas Vi

sexo

Feminino

'^UlOüec;»!!
ADAo da silva pereira

J>r>«viw EM (a*u eeiuicinxnic.)
05/01/1985

XXX

^Mi^lLIAD0^A,n>^.I^AUJUMO-n.^„.^y
RUA ARISTEU NOGUEIRA

XXX "^«"ODisTwro
*1UMCI«0

lUfcMl

.CENTRO

Nwe UA nuAL
refetonf I niiíij

tSIAUüCIVIL

CASaDO(A)uuiiue OB ÜtXStM cjíSi

Comunhio Universal

eVA ÜENTA DOS SANTOS pereiRa
t>SlB

UAUlita^raa»)

20JO69I2OO27
eouiMt

SESr Cnicúetnt

007.093^13-24

CIP

6580S-OÍIO

NUXIIIHO

107

002-156 ■ Fonaleza dcà J^ogueiiiu"

«.uuico E Descrição nn atõ — - a jlinta comercial do vvy

002-ALTERAÇÃO ^^UIUÜE DESCRIÇÃO DO
û iuuedeSCRiUoüO EVENTO -
C-KDALTHRaCAOOE dados (EXCETO KOMEEMPRESAR,AL,
i«U»lttXirMSAWÃ[

ato"
XXX

E DESClt,(3ÕDÕÊrâifõ-

V  ' T 5K|

RUA ARISTEU NOnilFIPA
■.UMrLEMb.STO

A

»<uNicirio

wuiwjpEAIIVliMO6tCDS0MÍêÃ
tCKAEFúollAiiv

ÜÃllmOüISTIUJÕ
CENTRO CtP

63803-000Fortaleza dos Noeuciras
"/tLOHUOCAriíALrW

130.000,00

iáa.fc

7490103
AUniIjikSMuiiiJU»

^'aUHl>ÜCAPllAt..t;„,x^
cento c cinquenia mllreale
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I.COELHO DOSSANTOS NETA GONDRA - ME
CNPJ: 07.366.673/0001-09
I.E.: 12,219,878-6

Rua Aristeu Nogueira, n«107-A, Centro CONSULTQRiã"
Fortaleza dos Nogueiras-MA, CEP: SS^aOS-OOO ~
Fone: (99) 98114-6115/98129-4017

NDRA

E-mall: gondraconsultoría2011@gmail.com ^

PREGÃO PRESENCIAL 003/2020 - GPL
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERENCIA / ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1 - FUNDAMENTAÇÃO
Em cumprimento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, é elaborado o presente para que seja efetuado a
C^trataçao de empresa para locação de veículos pesados para uso do município de São Pedro dos Crentes -

2 - OBJETO

Omtratação de empresa para locação de veículos pesados para uso do município de São Pedro dos Crentes -

2.1 - JUSTIFICATIVA:

Este-pedido tem por fm^idade a Contratação de empresa para locação de veículos pesados para o uso do
município de Sao Pedro dos Crentes - MA.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Poderão participar deste Pregão Presencial, empresa que tenha ramo de atividade compatível com o objeto
licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de
cíassiticaçao das propostas, constantes deste edital e seus anexos.

4 - LOCAL E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços deverão ser prestados pela licitante vencedora no município de SÃO PEDRO DOS CRENTES -

confonne especificações abaixo relacionadas; O'prazo para execução da prestação dos serviços será da
data de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2020.

5 - EXIGÊNCIA FUNDAMENTAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os preços adotados pela licitante contratada deverão estar de acordo com os praticados no mercado do Estado
do Maranhão, especificamente na Cidade de São Pedro dos Crentes/MA, e neles deverão estar inclusos todas
^ is despesas necessárias, inclusive custos com, impostos, taxas, transporte, fretes, depreciações, mão-de-obra
encargos sociais e quaisquer outras despesas inerentes ao serviço. '

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O gasto necess^io à realização do procedimento licitatório e à conseqüente contratação tem adequação
orçamentaria e fii^ceira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a
Lei de Direfrizes Orçamentárias. Tal constatação tem como fundamentação na atividade estabelecida no PPA
do Município.

7 - DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
O desembolso para fazer face aos custos com a prestação dos serviços correrá à conta das dotações
orçamentarias consignadas no Orçamento do Município 2020, conforme legislação vigente.

8 - DA QUILOMET^GEM, COMBUSTÍVEL, MOTORISTA E MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
8.1^- Caminhões: a quilometragem será livre, o combustível por conta da contratante, motorista e manutenção
serão por conta da contratada.
8.2 - Maquinas: por horas trabalhadas, o combustível por conta da contratante, motorista e manntPnçgn serão
por conta da contratada.



G©NDRA
CCONSULTORIA

jetoSacbopícuAiiios.e.\é;cucAo de
OBKAS ELOCAÇAO ÜÉ VEÍCULOS

I^COELHO DOSSANTOS NETA GONDRA- ME
CNPJ: 07.366.673/0001-09
I.E.: 12.219.878-6
RuaAristeu Nogueira, Centro
Fortaleza dos Nogueiras- MA. CEP; 65.805-000
Fone; (99) 98114-6115/981294017
E-mail: gondrQconsultoria2011@gmail.com

10 - CONDIÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES
Os veículos deverão estar com a documentação exigida pelos órgãos de controle.

11 - DO VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Os veículos seguem em sua especificação, quantidade e valores unitários e totais, conforme planilha a seguir:

1-CAMINHÕES
IT ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID V. MÉDIO V. TOTAL

01 Locação de 01 (um) caminhão
basculante de 12 toneladas, para
serviços de recuperação de estradas no
município no município de São Pedro
dos Crentes.

3 mês R$ 11.366,67 R$ 34.100,01

02 Locação de 01 (um) caminhão
basculante de 06 toneladas, para
serviços de recuperação de estradas no
município no município no município
de São Pedro dos Crentes.

3 mês R$ 8.430,00 R$ 25.290,00

03 Locação de 01 (um) caminhão pipa,
tranque com no mínimo S.OOOlts de

capacidades, para irrigar ruas, estradas
no município de São Pedro dos Crentes.

1 mês R$ 9.160,00 R$ 9.160,00

VALOR TOTAL II MESES: R$ 754.050,01

2-MAQUINAS

R$68.550,01

IT ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID V. UNIT V. UNIT

04

Locação de 01 (uma) pá carregadeira,
para serviços de recuperação de
estradas no município de São Pedro dos
Crentes.

1000 horas R$

213,33
R$ 213.330,00

05

Locação de 01 (um) trator de Esteira,
para serviços de recuperação de
estradas no município de São Pedro dos
Crentes.

300 horas R$

276,67
R$ 83.001,00

06

Locação de 01 (um) rolo compactador
de solo vibratório, 8T para serviços de
recuperação de estradas no município
de São Pedro dos Crentes.

100 horas RS

251,67
R$ 25.167,00

07

Locação de 01 (uma) retro escavadeira
hidráulica, 21T, para serviços de
recuperação de estradas no município
de São Pedro dos Crentes.

100 horas R$

333,33
R$ 33.333,00

VALOR GERAL: 1,108.881,11
RS 354.831,00



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

PREGÃO PRESENCIAL 003/2020 - CPL
ANEXO IX

TERMO DE CONTRATO N' /2020 - CPL

CONTRATO N° Contratação de empresa para
locação de veículos pesados para uso do município de São
Pedro dos Crentes - MA.

Por este instrumento de contrato, de um lado o Município de São Pedro dos Crentes -MA, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, 102,Centro - São Pedro dos Crentes -MA, inscrito no CNPJ/MF*
01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim'
brasileiro, casado, agente político, portadora do CPF n° 875.581.493-04, de ora em diante designado
simplesmente "CONTRATANTE"; e, de outro lado a empresa I. COELHO DOS SANTOS NETA
GONDRA - ME, estabelecida à Rua Aristeu Nogueira n° 107, na cidade de Fortaleza dos Nogueiras - MA
inscrita no CNPJ/MF sob .n° 07 366 673/0001-09 e Inscrição Estadual nM2 219 878-6, neste ato representada
pelo Sra. Inocência Coelho dos Santos Neta Gondra, brasileira, portadora do documento RG. n°
^ Í01069120027-SESP-MA e CPF n° 007.095.213-24, doravante dêsignada-simplesmente "CONTRATADA"e
de conformidade com os elementos constantes na Pregão PresénclafN" 003/2020 e seus anexos, de acordo
com a Lei Federal n° ̂ .666/93 e suas posteriores alteraççêsrLei^Complementar 123/2006 e demais normas
complementares e disposições deste instrumento, têm, êhtfe^si,'como certo e avençado o presente contrato
para Contratação de empresa para locação de veículos pesados para'uso do município de São Pedro dos
Crentes - MA, que fica aqui materializado no presente, inst™ientorVqual reger-se-á segundo as cláusulas e
condições que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber: í

CLÁUSULA I - DO OBJETO - A presente LlClTAÇÃmem por objeto Contratação de Contratação de
empresa parai lqçação;deíy.eículoj|pesadps;^ uso (Iq município de São Pedro dos Crentes - MA, em
conformidade com anexaJi- Termo de referência.

§  1 - Fica. fazenda^pMe| deste ̂ contrato, independentemeníeíde^ transcrição com perfeito
conhecimento das parteslçon^atantqs, ol citado Editáí do Pregão'Prèsencialfn? 003/2020 e seus anexos e a
proposta com%'cial apréseritádál'—

;  1 Q p f j\ I "T C Q
■^LÁUSULA-II - DO-REGIME, DO-ACOMPANHAMENToJe DAÍoRMÍA DE FORNECIMENTO

2.1 - A presente contratação'dá-se'sõb~o-regimê de fornecimento menof"preço'por Item.
2.2 - As locações deverão ser fornecidas pela CONTRATADA, em conformidade com a solicitação, da
prefeitura ou secretaria requisitante dos produtos.
2.3 -No curso do fornecimento do objeto contratual caberá à CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier
a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, neste contrato.
2.3.1 - A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da
CONTRATADA.
2.3.2 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a CONTRATADA
às sanções previstas neste contrato e na legislação ]:ertinente.
2.3.3- ACONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências, negligências, falhasou vícios porventura resultantes do fornecimento, para imediata correção ou reparação, sem prejuízo das
sanções cabíveis, ressalvado o fornecimento e deci.sões que a CONTIGVTADA não der causa.

Página 1 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62 ■ > W. ,

CLÁUSULA III - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - As despesas decorrentes da execução do presente
.contrato, correrão a conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do Município, para o
exercício financeiro de 2020, observando as seguintes classificações orçamentárias:

06 - SEC. E INFRA - ESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra - estrutura
3;?;|0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

20;782,0710,2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação
pè.yeíéulos e Maquinas

" ̂"tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA IV - DOS PREÇOS - O CONTRATANTE obriga-se a pagar pelo fornecimento dos produtos
os preços firmes e irreajustáveis consignados na CLÁUSULA I - DO OBJETO, deste instrumento
contratual. / ^

S  - Nos preços ofertados estarão inclusos todos os..custos e/aespesas^^^diretas e indiretas ocorridas na
prestação, tais como e^ sem se limitar a: custos com.^yiagens,^alimentação, hospedagens necessárias,
deslocamentos, honorários, lucro e demais bonificaçõesV impostos, seguros, encargos, além de outros

empresariais que incidirem sobre o fornecimento do objeto deste contrato,, não cabendo
^0 CONTRATANTE quaisquer ônus adicionais ou subsidiários.

\  i§ 2° - Atnbui-se ao presente contrato o valor totalvde R$ 1.038.200,00 (hum milhão, trinta e oito mil e
duzentos reais), considerando os preços dos produtos até 31/12/2020.

'  ■ • 1 • , . -t, ^ h, ; f ;

CLÁUSULA V - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

5.1 - O Muniçipiò-de ̂Sãc) Çedro dos' Crentes-MA,-pagarájosipreçós-éstabeíecidos na nova proposta ajustada,
devendo o Contratado , ei^itir notas fiscais/fatina^im parceld mensais, ̂com pagamentos efetuados em
conformidade, no pr^ó dé até IO-(dez)^^ias cpntados'dà entréga do fa^^ámento, mediante a apresentação de
Relatório e da Notà fiscal,..cuja fatura terá seu débito autorizado junto à íesburaria na sede da Prefeitura
A^lunicipal de-São Pedro dos Crentes-MA. ^ < 1 __

.  - Nenhum pagamento será efetuado-ao contrátado,-enquanlo pendente-dediquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser. compensada com
o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5.3 - Somente será efetuado o pagamento mediante:
a) Certidão Negativa de regularidade fiscal e trabalhista.

5.4- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

5.5 - A empresa arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, acrescidos de todos
os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de qualquer
natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à prestação dos
serviços objeto deste Edital.

GOInDR^C^SULTORIA páoim 1 Hp
I.Coell-n^SartosN.Giir.dra

CN.^•J•07.3f56.673/0(101.0''



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

5.6 - Os pedidos de reajuste de preços e de readequação por desequilíbrio deverão ser apresentados por escrito
e acompanhado de documentos pertinentes, para análise e dirigidos a Comissão Permanente de Licitação,
através do Protocolo Geral.

5.7- A licitante vencedora se obriga a aceitar acréscimo ou supressões do fornecimento até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do quantitativo bu do valor da proposta.

5.8 - Em caso de renovação do contrato, por período iguais ou superiores a doze meses, a critério da
administração e caso haja interesse do contratado, o mesmo manterá o mesmo objeto da presente licitação e
do contrato já em vigor, o qual será reajustado pelo INPC dos últimos doze meses que antecederam a
renovação, ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO - O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em especial por:
I) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas, especificações ou prazos;
II) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial, sem^prévia anuência ou autorização escrita da
CONTRATANTE; ! \

^11) Inobservância às características para cumprimento do objeto contratüãl";v
IV) Reiteração de falhas no cumprimento das obrigações^\^ ^
V) Declaração de falência e concordata da CONTRATADA, _oú^ mesnío a insolvência da Administração
Municipal, assim como da CONTRATADA; <
VI) Interrupção da prestação dos serviços, sem justa causa ou sem'autorização da CONTRATANTE;
VII) Lentidão no fornecimento, que possa dar margem ao déscumprimento de prazos ou prejuízos aos serviços
da CONTRATANTE. \ '!

.  .. \ \ ■ ;Parágrafo Primeiro Em havendo insatisfação^^^om\ a qualidade dos serviços fornecidos pela
CONTRATADA, ficárá^a britéfiò'dá A''dníinistraçãb MunicipáLrescindir o presente contrato mediante aviso
prévio de 30 (trinta) dias, período em que a CONTATADA"continuará resp_onsáveI pelos fomecimentos dos
serviços e a Administração Miirticipal pelo pagarnento.do fõmécimentoPo período subsequente ao aviso.

\  ' i ! I ^ ^ J j i 5 ' "" ' i '
Parágrafo Segundo- A aplicação das penalidahésprevistas^iieste instmmeriip''poderá ser reconsiderada, ou
aplicada no todo ou em'parte,.a exclusivo critérmdálCÔNTRATÀNTÈ.--

I  ■' l J i ^ f" ' 1"" i NI r"arágrafo Têfceirò;- Rescindido q presente Coritrato por cul^^^ da'CONTrÀtADA, a CONTRATANTE
" éntregará o objeto desteimstrmnpntosa^quem; ela.juig^,.çpnyeiúénteí'sem qualquer consulta ou interferência da
CONTRATÁDA, que responderá na formadegal e contratual pela infração ou execução inadequada que tenha
dado causa à rescisão.

Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer momento, mediante aviso
prévio de 30 (trinta) dias, por escrito.

VIII) Nas demais hipóteses previstas em Lei, de acordo com o artigo 78, da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES - Ressalvados os casos de força maior, a juízo do
CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.
8.666/93 e suas posteriores alterações, independentemente de qualquer interpelação judicial, e nos seguintes
casos:
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I - Multa diária: pelo não cumprimento do objeto deste contrato, no valor de 1% (um por cento) ao dia do
valor anual estimado contratado, no caso de atraso injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a
cinco dias.

II - Multa: caso ocorra a suspensão parcial ou definitiva do fornecimento, a contratada estará sujeita ao
pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor ITEM da contratação.

III - Multa: por recusa em assinar o contrato, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato
atualizado, observando o "caput" do artigo 81, da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

IV - O montante da multa poderá, a critério da Secretária Municipal Finanças, ser cobrado de imediato ou
compensadocom valores de pagamentos devidos a contratada, independentemente de qualquer notificação.

V - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, por prazo de até5 (cinco)
anos.

\
CLAUSULA VIII - DA VINCULAÇAO DO CONTRATO AO EDITAL - A CONTRATADA se obriga a
cumprir todas as determinações e exigências contidas no edital da! Pregão Presencial N° 003/2020, e seus
anexos, que fica fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, independentemente de estarem aqui
transcritas, sob pena de dar causa a rescisão deste contrato^Tespóndèr pelas-penalidades previstas.

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do .pesente- CONTRATO até 31 de dezembro de
2020, contados do primeiro dia útil subsequente ao da sua'assinatura^'podendo ser prorrogado por períodos
anuais, iguais e sucessivos, por intermédio de Teimo Aditivo, desde que haja interesse das partes, até o limite
de 60 (sessenta) meses, computando-se o primeiro permdo da contratação.

CLÁUSULA Xr DAS lOBIUGAÇÕES DA CONTI^TADA - Para a boa e cabal execução do presente
contrato, obriga-se, ainda,^a CONTRATADA:

'' - . ^ - í' — .. \
a) Fomecer dós ÒS'^produtos/materiais 'descritos noí Termo 'dé Rèférência, observados os prazos de
validade,eentrega; \\ 1,. ' , • , l./
b) A aceimr násjnesmas condições 'coritratuais,;_os acréscimos ou; supressões que se fizerem necessários
na execução dós produtos, até o: limite; de' 25%_(vinte è cinco pòr_cento)^do valor inicial atualizado do
contrato;--^ i ' L_ ! \ ! L_ O
c) Mantèf düfaritè .todà^ ã,'execução,Cdô 'ContfatõjFãs^ihfóMãções^sóbfe" o^^ endereços e telefones para
contato, devidamente.atualizada; : "■ ...t ....v :..T. i
d) Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e
federais inerentes;
e) Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato;
f) Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos;
g) Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidirem ou venham a
incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vencidos, bem como pelo custo de frete na entrega, e
demais custos inerentes ou fornecimento dos produtos;
h) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos materiais;
j) Comunicar por escrito, à Contratante, qu^uer irregularidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessários;
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k) Substituir, imediatamente qualquer bem que apresente defeito de fabricação ou por manuseio
inadequado no transporte;
1) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não atenderem às
condições especificadas neste Termo de Referência;
m)Adotar cautelas especiais para o transporte, no que couber;
n) A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes- MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos
ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, e sua comunicação caso ocorra algum fato impeditivo, sob risco de incorrer as penalidades legais.

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Obriga-se o CONTRATANTE a;

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do ContratórTegistrando as ocorrências e as deficiências
porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente á^CONTRATADA, para a pronta correção

;  das irregularidades apontadas; ^ | ̂
b) Designar profissionais, para na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento/execução do serviço
objeto do contrato;
c) Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a
execução dos materiais; | . -
d) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;'
e) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais; \
f) Receber e conferir o objeto; \
g) Recusar;q-objeto que .nãpjesti;yeride;açordoiCom ás espè^cificações;
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que veiihaina^ser solicitados pela contratada;
i) Atestar as Notas Fiscais/Faturas após,a efetiva realização "dos serviços."-^-

■  \ ^ "i i r ; í'"' O:'
CLÁUSULA-XII -I pA^FISpALIZAÇÃO'E C(i)NTRÓLE^/-'D,urahte^o^prazo de duração do contrato, a
contratante Resigna ò Secretário'Municipal'de'Iáfraestriitura para acompanhar e fiscalizar a execução
contratual, o| qual pev^erávreceber mensalníente qs..ser\jiços, mèdianíêT competente atestado, dispensado o

'--icebimento provisório pof-se tratar dé-sérviçosTéchicos profissionais especiálizados.

CLÁUSULA XIII --.DGÍ'...FÒRÒr7.'Às partes..elegérrí. db' Ebró^ da. Comarca..de Balsas-MA, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou
resultantes do presente contrato.

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições estabelecidas nas
cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Pedro dos Crentes - MA de de 2020. (jOhDkA mwçí/nvinr -

CONTRATANTE
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1. COELHO DOS SANTOS NETA GONDRA - ME

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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